PARECER Nº  1377, DE 2002.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0393, DE 2002. 

De  autoria da nobre Deputada Maria Lúcia Prandi, o Projeto de Lei nº 0393, de 2002,  declara de utilidade pública o “Patronato Juvenil Garcence”, situado em Garça.

A proposição esteve em pauta no período regimental, sem receber qualquer emenda ou substitutivo e, a seguir,  foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a quem compete a análise de sua  constitucionalidade, legalidade e juridicidade e também do mérito,  nos termos do  art. 31, § 1º e item 5 do Regimento Interno consolidado. 

A entidade que se pretende  declarar de utilidade pública “tem por finalidade atender crianças e adolescentes de ambos os sexos, provindos de família de baixa renda, com apoio sócio-educativo em meio aberto”.  É o que consta do artigo 2º de seu Estatuto, devidamente registrado no  Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Garça. 

A autora juntou  a documentação exigida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública, conforme  se comprova às fls. 03 a 35 do processo.

Não encontramos qualquer óbice à aprovação do Projeto de Lei nº 0393, de 2002. Nosso parecer lhe é, pois, favorável, "ad referendum" do Plenário.

a) VANDERLEI SIRAQUE – Relator

Aprovado o Projeto de lei, nos termos do parecer do relator “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

CARLOS SAMPAIO – ALDO DEMARCHI – EDSON APARECIDO – ROQUE BARBIERE – SALVADOR KHURIYEH – VANDERLEI SIRAQUE. 

